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EDITAL DE APOIO AO ENSINO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UENF – 2022/06 

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público aos interessados que estarão 

abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal para atuar como Bolsista de Apoio ao Ensino, de acordo com a Resolução no 02/2008 

do Colegiado Acadêmico. 

1. Vagas: A vaga disponibilizada está listada no anexo 1 deste edital. 

2. Inscrições: As inscrições serão realizadas presencialmente no período de 24 de outubro a 04 de novembro de 2022. A documentação 

deverá ser entregue na PROGRAD em envelope lacrado. 

2.1. Os candidatos que não atenderem às regras de inscrição serão desclassificados. 

i. no envelope lacrado declarar do lado de fora o nome da disciplina na qual o candidato está se inscrevendo (ver o nome da 

disciplina no anexo 1 do Edital). 

ii. Os candidatos deverão apresentar o currículo, no formato do Currículo Lattes, comprovante da maior titulação, documento com foto e 

preencher a ficha de inscrição (link da ficha de inscrição disponível no site institucional da UENF: www.uenf.br). 

OBSERVAÇÕES: incluir todos os documentos, nesta ordem: Currículo Lattes, comprovante do maior título acadêmico, documento com foto, 

ficha de inscrição preenchida. Não é necessário anexar os demais comprovantes do currículo no envelope, porém o candidato deverá ter em 

mãos todos os documentos, caso seja solicitada comprovação a posteriori. 

 

3. Seleção: A seleção dos candidatos será no dia 10 de novembro de 2022. 

 

3.1. A seleção será realizada por meio de entrevistas por videoconferência. O horário da entrevista será comunicado por e-mail pela ASSAII 

(Assessoria de Assuntos Internacionais e Institucionais), responsável pela disciplina. 

3.2. Critérios de Seleção: Serão realizadas entrevistas por uma banca composta por três professores indicados pela ASSAII. 

 

4. Divulgação dos resultados e Recursos 

4.1.  O resultado será divulgado em 11 de novembro de 2022, no site institucional da UENF: www.uenf.br. 

4.2. Do resultado, poderá ser interposto recurso hierárquico para autoridade superior, em 03 (três) dias úteis, contados da publicação do 

resultado na página oficial indicada no item anterior. 

4.3. O recurso, que deverá ser assinado e digitalizado, poderá ser encaminhado para o e-mail assaii@uenf.br. 

4.4. O resultado de eventuais recursos estará disponível no endereço http://uenf.br/reitoria/assaii/, na opção Edital, até o dia 21 de 

novembro de 2022. 

4.5. Os candidatos selecionados receberão por e-mail as informações necessárias à oficialização do estágio. 

 

5. Assinatura do termo de outorga: O termo de outorga será assinado na PROGRAD. O termo de outorga deverá ser assinado nos dias 14 a 17 

de fevereiro/2023 para a vigência da bolsa a partir de 01/03/2023. O candidato aprovado no Edital deverá possuir conta no banco Bradesco. 

O candidato selecionado que não possuir conta no banco Bradesco receberá as instruções por e-mail para a abertura da conta. 

 

 

6. Bolsas: A bolsa tem vigência de DEZ meses, correspondendo aos meses de MARÇO a     DEZEMBRO/2023. 
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6.1. Valor da bolsa: 

Carga Horária Valor 

20h R$ 2.500,00 

 

 

7. Avaliação dos bolsistas: O bolsista, ao final da bolsa, terá que elaborar um relatório, contendo o detalhamento das atividades 

executadas durante o semestre letivo. Este relatório será avaliado pelo Assessor da ASSAII, assinado e encaminhado à PROGRAD. 

8. Cancelamento das bolsas: Caso o bolsista não esteja desempenhando as funções atribuídas a ele, a PROGRAD o comunicará, e 

providenciará a substituição do mesmo, que será realizada utilizando a lista de espera do resultado do último processo de seleção. 

 

 

 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

DATA ATIVIDADE 

24 de outubro a 04 de 

novembro de 2022 

Período de inscrições na 

PROGRAD - P9 

(PRESENCIALMENTE ou 

procuração simples) 

10 de novembro de 2022 Entrevistas de seleção. Convocação via e-mail. 

11 de novembro de 2022 Resultado preliminar (site oficial UENF – www.uenf.br) 

16 a 18 de novembro de 2022 Prazo para Interposição de Recurso 

21 de novembro de 2022 Resultado definitivo (site oficial UENF – www.uenf.br) 

14 a 17 de fevereiro de 

2023 

Assinatura do Termo de Outorga 

01 de março de 2023 Início das atividades 

 

 

Campos dos Goytacazes, 20 de outubro de 2022. 

Prof. Raul Ernesto Lopez Palacio 
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ANEXO I – VAGAS DISPONIBILIZADAS NO EDITAL 2022/6 

 

Disciplinas Laboratório/ Centro vagas CH 

semanal 

Exigências 

Curso preparatório para o TOEFEL ASSAII/REITORIA 1 20 h Graduação em Letras ou área correlata com 

especialização em lingua ou literatura inglesa. Deve 

possuir certificado de proficiência em inglês.. O 

candidato deve ter experiência comprovada de no 

mínimo cinco (5) anos ministrando aulas de inglês, 

sendo pelo menos dois (2) anos ministrando curso 

preparatório para o TOEFEL. 

Comprovação de experiências profissionais ou 

acadêmicas em países de língua inglesa. A 

participação em eventos internacionais em língua 

inglesa será um diferencial. 
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